
LUIS Ap,AL RT e 
--------15ãEPEI • DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Tb-  LUNITTI PAGNUSSATT 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 00023‘,, 

Prf 

OF. Ni' 0929/2021-GAB 
	

Toledo, 20 de dezembro de 2021 

À Sua Excelência o Senhor 
LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — Paraná  

Ementa: Solicita retirada de pauta e arquivamento da Proposta de Emenda 
Lei Orgânica n°1/2021 (Mensagem n°114/2021) 

Senhor Presidente: 

Pela Mensagem n° 114, de 18 de outubro de 2021, encaminhamos 
à análise dessa Casa a proposição que "modifica e revoga dispositivos da 
Lei Orgânica do Município de Toledo", identificada nessa Casa como 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 1/2021 (PELOM no 1/2021), 

Em vista da decisão liminar prolatada nos Autos n° 0013078-
83.2021.8.16.0170, de Mandado de Segurança, impetrado em face de ato da 
Câmara Municipal de Toledo, em trâmite na 2a  Vara da Fazenda Pública desta 
Comarca, que declarou a nulidade da tramitação da Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica em questão, 

solicitamos a retirada de pauta e o arquivamento da Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica n° 1/2021, com o fim de sanar-se eventual nulidade no 
processo legislativo e viabilizar-se a sua adequação, mediante o 
reencaminhamento de nova proposta no futuro. 

Respeitosamente, 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 783.2021 

Toledo, 20 de dezembro de 2021. 

Ao Senhor 
DANIEL AUGUSTO BERNARDI SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Arquivamento da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2021 
(Mensagem n° 114/2021). 

Senhor Coordenador, 

Considerando Ofício n° 0929/2021, GAB — Gabinete do 
excelentíssimo prefeito municipal de Toledo/PR, senhor Luís Adalberto Beto Lunitti 
Pagnussatt, datado de 20 de dezembro de 2021, solicita retirada de pauta e 
arquivamento da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 1/2021, pela Mensagem 
n° 114, de 18 de outubro de 2021, encaminhamos à análise dessa Casa a 
proposição que "modifica e revoga dispositivos da Lei Orgânica do Município de 
Toledo", identificada nessa Casa como Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 
1/2021 (PELOM n° 1/2021); 

Considerando decisão liminar prolatada nos Autos n° 0013078-
83.2021.8.16.0170, de Mandado de Segurança, impetrado em face de ato da 
Câmara Municipal de Toledo, em trâmite na 2a  Vara da Fazenda Pública desta 
Comarca, que declarou a nulidade da tramitação da Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica em questão, o senhor Luís Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, solicita a 
retirada de pauta e o arquivamento da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 
1/2021, com o fim de sanar-se eventual nulidade viabilizar-se a sua adequação, 
mediante legislativo em processo reencaminhamento de nova proposta no futuro; 

Considerando o disposto no artigo 131 do Regimento Interno, que a 
retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será requerida pelo 
autor ao presidente da Câmara que, tendo obtido as informações necessárias, 
deferirá ou não o pedido, cabendo recurso ao Plenário; 
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Oz,-)  

Defiro o pedido de retirada e determino ao Departamento Legislativo, 
atendendo o disposto no inciso III do § 1° do artigo 174 do Regimento Interno, o 
arquivamento da matéria. 

Determino ao Departamento Legislativo, atendendo o disposto no 
inciso III do § 1° do artigo 174 do Regimento Interno, o arquivamento da matéria. 

Por fim, determino à Assessoria Jurídica a comunicação da retirada e 
o arquivamento desta proposta nos Autos do processo sob n° 0013078-
83.2021.8.16.0170 e demais providências necessárias. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 41 

DESPACHO DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
N° 26/2021 

Toledo, 21 de dezembro de 2021. 

Assunto: Arquivamento de proposição; 
Solicitante: Presidente da Câmara Municipal. 

Considerando o disposto no Despacho da Presidência n° 783/2021, 
que determina ao Departamento Legislativo o arquivamento da matéria; 

Atesto que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 1, de 2021, foi 
devidamente arquivada. 

Respeitosamente, 

el 	 Pei 
DANIEL AUGUSTO BERNARD! SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
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